
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANOPOLIS
ESTADO DO TOCANTINS.GESTÃO 

EFICIENTE"
AOM: Z01TIZ0ZO

..NOMEIA 
SERVIDORA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS"

DIANOPOLIS, Estado do Tocantins,
pleno de suas prerrogativas legars e

coNSTDERANDo que os serviços púbricos devem ser prestados de formaadequada' garantindo o interesse púbríco em atendimento ao principio da continuidadedos serviços, e,

CONSIDERANDO que se trata de servíços prestados pela SecretariaMunicipal de Educação em que a prioridade é o atendimento ao aluno # *Àirir"n,oaos dias letivos previstos ao calendário escolar,

DECRETA:

Àft.20 _ Este Decreto tem efeito retroativo ao dia O1lOgt2017.

Art. 30 _ Revogam_se as disposiçoes em contrario.

Gabinete do prefeito Municipar de Dianóporis-To, ao 2go dia do mês deagosto de 2017.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE, DE CIENCIA, CUMPRA.SE.
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DECRETO No 31012017

O PREFEITO MUNICIPAL DE
GLEIBSON MORETRA ALME|DA, no uso
constitucionais,

Magalhaes Batista CpF no.
cargo de ORIENTADOM DE

assegurada no anexo Vlll da Lei
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